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UNIDADE FISCAL DO MUNICÍPIO (UFM)
2020 • R$ 3,64

Te l e f o n e s  Ú t e i s
Ouvidoria-Geral ......................................................................... 3421-1600/Ramal 1274
Banco de Alimentos ....................................................................................... 3426-1836
Rua Marechal Rondon s/n - Baixio
Banco do Povo ............................................................................................... 3426-9669
Avenida Harry Forssell, 1505 - Jardim Sabaúna
Cartório 1ª Registro de Imóveis .....................................................................3421-3030
Avenida Pedro Toledo, 135 - Centro
Cartório 1º Tabelião de Notas e Protesto ...............................3422-1138 / 3422-6929
Avenida Rui Barbosa, 870 - Centro
Cartório Eleitoral .................................................. 3426-2747/ 3427-3713/ 3422-6112
Rua Professora Dinorá Cruz, 71, Centro
Cartório de Registro Civil .............................................................................. 3426-5498
Avenida Rui Barbosa, 730 - Centro
Cemitério Municipal ....................................................................................... 3427-7805
Avenida Rui Barbosa, 465 - Centro
Centro de Pesquisas ......................................................................................3427-6704
Rua Dom Sebastião Leme, 195 - Ivoty
Correios .................................................................................... 3422-5353/ 3426-5801
Rua João Mariano, 1015 - Centro
Fórum ............................................................................................................... 3422-1215
Avenida Rui Barbosa, 867 - Centro
Guarda Civil Municipal ............................................................... 3425-3800 / 153 / 199
Rua Capitão Manoel Bento, 19 - Centro
Juizado da Infância e da Juventude ............................................................... 3422-1215
Avenida Rui Barbosa, 867 - Centro
Junta de Serviço Militar ................................................................................ 3426-3320
Avenida Harry Forssell, 1.505 - Jardim Sabaúna
Litoral Sul Transportes .................................................................................. 3426-2316
Avenida Alessandro Rangel de Lima, 1280 - Chácara Cibratel II
Ministério do Trabalho .................................................................................. 3422-6098
Avenida Harry Forssell, 1505 - Jardim Sabaúna
Policia Ambiental ...........................................................................................3422-3765
Avenida Dom Sebastião Leme, 115 - Ivoty
Posto de Atendimento ao Trabalhador (PAT) ..............................................3427-6234
Avenida Harry Forssell, 1.505 - Jardim Sabaúna
Procon ............................................................................................................ 3427-4339
Avenida Harry Forssell, 1.505 - Jardim Sabaúna
Regional América ........................................................................................... 3422-1229
Rua Las Vegas, 12 - Parque Novaro
Regional Belas Artes/Garagem  ................................................................... 3422-6066
Rua Oscar Pereira, s/nº, Belas Artes
Regional Gaivota ...........................................................................................3429-4004
Rua Flácides Ferreira, 775, Gaivota 
Regional Suarão ...........................................................................3422-1115/3427-7636
Rua Padre Teodoro Ratisbone, 4.839 - Suarão
Sabesp ............................................................................................................3426-4044
Rua Uricezino Ferreira, 280 - Baixio
Trânsito .........................................................................................................................156
Rua Capitão Manoel Bento, 19 - Centro
Vara do Trabalho .............................................................................................3426-5769
Rua Professor Dinorah Cruz, 12 - Centro

CULTURA / TURISMO
Biblioteca Municipal .......................................................................................3426-1477
Rua Cunha Moreira, 71 - Centro
Casa da Música ................................................................................................3427-1052
Rua Oscar Pereira da Silva, 202 - Belas Artes
Espaço Gabinete de Leitura José Rosendo .................................................... 3427-7981
Praça Carlos Botelho, 149 - Centro
Museu Conceição de Itanhaém .................................................................... 3426-3682
Rua Cunha Moreira, 10 - Centro
Centro de Informações Turísticas Metropolitanas (CITM) ........................ 3427-8327
Avenida Jaime de Castro - Centro

PIT Boca da Barra .......................................................................................... 3427-4409
Praça Benedito Calixto, 19 - Centro
PIT Praia do Sonho .........................................................................................3426-4918
Praça Nossa Senhora de Lourdes - Praia do Sonho
Secretaria de Turismo .................................................................................... 3427-4777
Av. Washington Luiz, 75 - Centro
Terminal Rodoviário ........................................................................................ 3421-1800
Avenida Harry Forssell, 1505 - Jardim Sabaúna

SAÚDE / SOCIAL | Ouvidoria da Saúde ...........................................................3421-4410
Centro de Especialidades Médicas de Itanhaém (CEMI) ............................3426-2074
Rua Ana Maria Martins Riveira, 10 - Jardim Corumbá
Centro Especializado em Odontologia (CEO) ...............................................3422-6972
Avenida Tiradentes, 184 - Jardim Mosteiro
Centro de Infectologia do Município (CINI) ................................................ 3426-3350
Rua Maranata, 229 - Jardim Sabaúna
Centro Especializado na Saúde da Criança e da Mulher (Cescrim) ...............................3427-2674
Avenida Tiradentes, 184 - Jardim Mosteiro
Centro Municipal de Reabilitação ..................................................................3427-3612
Avenida Condessa de Vimieiros, 804 - Centro
Centro de Referência Especializado para População em 
Situação de Rua (Centro Pop) .......................................................................3427-2082
Rua Cunha Porã, 342 - Nova Itanhaém
Conselho Tutelar ........................................................................................... 3426-3500
Rua Ana de Matos Meira, 320 - Jardim Fazendinha
Hospital Regional ...........................................................................................3421-4343
Avenida Rui Barbosa, 541 - Centro
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) ................................................192
Estrada Gentil Perez, 260 – Jardim Umuarama
Unidade de Pronto Atendimento (UPA)........................................................... 3427-1111
Rua José Ernesto Bechelli, s/nº – Jardim Sabaúna
Vigilância à Saúde .............................................  3427-7047/ 3426-6706/ 3426-5105
Rua Benedito Celestino, 17 - Vila São Paulo
CRAS Suarão ...................................................................................................3427-3286
Avenida Cabuçu, 100 - Vila Jaci
CRAS Oásis ...................................................................................................... 3427-7660
Rua José Batista Campos, 1.572 - Oásis
CREAS .............................................................................................................. 3427-7853
Rua Zeferina Soares, 123 - Centro
PAAS Gaivota ................................................................................................. 3429-2903
Avenida Flácides Ferreira, 775 - Gaivota
PAAS Sabaúna ................................................................................................. 3427-2771
Rua Las Vegas, 20 - Jardim América
USF do Belas Artes ......................................................................................... 3426-1402
Rua Henrique Júlio Lima, 112 - Belas Artes
USF do Centro ................................................................................................ 3426-4685
Avenida Tiradentes, 98 - Centro
USF do Coronel................................................................................................3427-5524
Rua Domingos Perez Domingues, 374 - Coronel
USF do Gaivota ................................................................................................3429-1410
Avenida Flácides Ferreira, 500 - Gaivota
USF do Grandesp ............................................................................................3425-3375
Avenida Pedro Carlos Gerônimo Soares, 1.074 - Jardim Grandesp
USF do Guapiranga ........................................................................................ 3426-5807
Rua Aristeu Rodrigues da Silva, s/n - Guapiranga
USF do Loty .....................................................................................................3424-3279
Rua Alameda Guaraçai, s/nº - Campos Elíseos
USF do Oásis ................................................................................................... 3427-7533
Rua Estanislau Gerônimo, 418 - Oásis
USF do Savoy .................................................................................................. 3426-1798
Rua Jaime Lino dos Santos, 290 - Savoy
USF do Suarão ..................................................................................................3426-1577
Avenida Padre Teodoro Ratisbone, 921 - Jardim Suarão

CIDADE 
PREMIADA



3ITANHAÉM
B O L E T I M  O F I C I A L

18 A 24 DE NOVEMBRO DE 2020 | ANO 17 | Nº 641

Aeroporto de Itanhaém começará a operar 
voos comerciais durante a temporada

O Aeroporto de Itanhaém receberá voos comerciais diários 
durante a temporada de verão, a partir do dia 17 dezembro até 31 
de janeiro. A Azul Conecta, empresa sub-regional operada pela Azul 
Linhas Aéreas, começará a operar aeronaves de pequeno porte com 
destino a Itanhaém e outras cidades, como Canela (RS), Torres (RS), 
Ubatuba (SP), Paraty (RJ), Angra dos Reis (RJ), Búzios (RJ), Guarapari 
(ES) e Jaricoacoara (CE).

Os voos decolarão de Congonhas, às 18 horas, para o Aeroporto 
de Itanhaém, às 18h35. A volta ocorrerá às 19 horas, chegando à 
capital paulista às 19h35. As viagens acontecerão em 17 aviões do 
modelo Cessna Gran Caravan, um turboélice regional monomotor 
com capacidade para até 9 passageiros. As aeronaves serão res-
ponsáveis por cumprir todas as rotas, que, somadas, contarão com 
38 voos diários.

Batizada de “Verão Azul Conecta”, a iniciativa é considerada 
pioneira e inovadora na aviação brasileira porque oferecerá voos de 

curta duração a partir de aeroportos de grande movimentação de 
passageiros. O objetivo é incentivar o turista a trocar terra por ar, 
tendo à disposição uma malha de voos bem estruturada e confor-
tável. As passagens já estão sendo vendidas nos canais oficiais da 
companhia aérea.

A notícia também é comemorada pelo prefeito de Itanhaém, 
Marco Aurélio Gomes. “O Município receberá voos da Azul Linhas 
Aéreas. As vendas de passagens iniciaram no última terça-feira (17). 
Esse foi um passo importante para o desenvolvimento do turismo na 
cidade e para que Itanhaém entre de vez na rota da aviação regional”.

Segundo o secretário de Desenvolvimento Econômico, Eliseu 
Braga Chagas, a iniciativa transformará o aeroporto de Itanhaém em 
uma ponte área de verão, com voos exclusivos para a Cidade. “Isso 
impulsionará não somente a cadeia produtiva que envolve todo o 
trade turístico como também movimentará a atividade comercial 
em toda a região”.

PONTE AÉREA   Os voos serão em aviões do modelo Cessna Gran Caravan, com capacidade para até 9 passageiros

VOO COMERCIAL
Depois de ser reformado, o terminal de 

passageiros tem capacidade para receber até 
300 passageiros por operação. O aeroporto 
também recebeu sinal verde para investi-
mentos na segurança de pouso e decolagens 
para operação noturna ou quando há baixa 
visibilidade.

AEROPORTO
O aeródromo de Itanhaém tem capaci-

dade para atender até seis aviões de grande 
porte ao mesmo tempo em 1.350 metros de 
pista, como a que existe no aeroporto Santos 
Dumont, no Rio de Janeiro.

Confira a tabela com os voos programados para Itanhaém:
CONGONHAS – ITANHAÉM  - *NOVO MERCADO ALTA TEMPORADA
A partir de 17 de dezembro
Origem Saída Destino Chegada Frequência
Congonhas 18:00 Itanhaém 18:35 Diário
Itanhaém 19:00 Congonhas 19:35 Diário

As passagens para voos durante a alta 
estação já estão sendo vendidas nos 

canais oficiais da companhia aérea
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Na virada do último ano, Itanhaém contou com programação musical nas praias do Centro (Praça 22 de 
Abril), Gaivota e Cibratel, além da tradicional queima de fogos

Prefeitura suspende tradicional 
queima de fogos no Réveillon 2020

Em respeito aos protocolos de 
segurança sanitária, e a exemplo 
de todas as cidades da Baixada 
Santista, Itanhaém suspendeu a 
realização da tradicional festa de 
Réveillon nas praias do Município 
devido à pandemia do coronavírus.  
Independentemente de a região estar 
na fase verde do Plano SP, a iniciativa 
é para evitar aglomerações e possível 
contaminação pela Covid-19.

A iniciativa é para cumprir todas 
as medidas que a Administração 
Municipal vem aderindo em relação 
aos protocolos sanitários e controle 
do fluxo de pessoas. Mesmo com a 
suspensão do Réveillon nas praias, 
a rede hoteleira do Município está 
otimista e preparada para receber 
os turistas.

A exemplo disso, o Hotel Pousada 
Miami, situado na Praia dos Sonhos, 
recebeu, recentemente, ampla refor-
ma em toda sua estrutura, visando 
garantir a segurança e o conforto dos 
clientes. “Estamos, até o momento, 
com metade dos leitos reservados 
para o ano novo, e seguimos os crité-
rios estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde para reduzir o risco de contágio 
de funcionários e hóspedes,” explica 
o proprietário do hotel José Ferreira 
Barros.

Para o secretário de Turismo 
André Caldas Rocha, a expectativa 
do fluxo da população para a data 
é grande, tendo em vista que houve 
uma mudança e as pessoas estão 
procurando rotas curtas de turismo. 
“É claro que sempre respeitando o 
Plano São Paulo em relação ao coro-
navírus”, finaliza.

TURISMO   Mesmo 
a região estando na 
fase verde do Plano 
SP, a iniciativa 
é para evitar 
aglomerações 
e possível 
contaminação pela 
Covid-19

FESTIVIDADE
No último ano, o Réveillon 
de Itanhaém contou com 
programação musical nas 
praias do Centro (Praça 
22 de Abril), Gaivota e Ci-
bratel, além da tradicional 
queima de fogos. O Muni-
cípio recebeu aproximada-
mente 400 mil pessoas.

DADOS
Dentre os nove municí-
pios da Baixada Santista, 
as cidades de Itanhaém 
e Santos foram pontu-
adas no levantamento 
do Ministério do Turismo 
como destinos turísticos. 
O Município é indicado em 
quatro, de 13 segmentos 
listados, sendo: cultura, 
pesca, náutico e sol e praia.
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CARNÊ DO IPTU 2021 
JÁ PODE SER EMITIDO NO SITE DA PREFEITURA

O contribuinte que aguarda a chegada do 
talão do Imposto Predial e Territorial e Urbano 
(IPTU) 2021 em sua casa já pode acessar a 
versão online da 2ª via do carnê pelo portal da 
Prefeitura de Itanhaém (http://www2.itanha-
em.sp.gov.br/) e realizar o pagamento dos tri-
butos municipais antes mesmo de ter em mãos 
o boleto de papel, que deverá ser encaminhado 
para o endereço do proprietário. O desconto de 
quitação à vista será de 5%.

Para efetuar o pagamento de boletos do 
carnê de IPTU/ISS/Dívida Ativa de 2021, o 
procedimento é simples. Depois de acessar 
o portal da Prefeitura, o interessado terá de 
clicar na sessão verde intitulada ‘Serviços On-
-line’ e, em seguida, no ícone ‘2021 Carnê IPTU’.

Na página, o contribuinte encontra a opção 
‘Segunda Via\Tributos Mobiliários (ISS TAXA)’. 
Para ter acesso ao boleto, o contribuinte terá 
de inserir o número de cadastro, que pode ser 
encontrado no topo da primeira folha do carnê 

de qualquer ano.
 Outra alternativa é diretamente no ende-

reço https://portalcidadao.4rtec.com.br/wp-
principal.aspx. Escolha a 
aba serviços, entre em 
‘Segunda via de IPTU/
ISS/ Taxas’. Novamente 
abrirá outra página de 
serviços ao cidadão com 
duas opções ‘ISS/Taxas’ 
e ‘IPTU’. O contribuinte 
deverá clicar em ‘IPTU’.

Após selecionar a 
opção, o cidadão deve-
rá inserir o número do 
cadastro. Por fim, basta 
clicar no desenho da impressora que o bo-
leto será gerado automaticamente. Há duas 
escolhas: pagamento em conta única (com 
desconto de 5%) ou parcelado durante os 12 
meses do ano.

PAGAMENTO   O 
contribuinte que 
aguarda a chegada do 
talão do Imposto Predial 
e Territorial e Urbano 
(IPTU) 2021 em sua casa 
já pode acessar a versão 
online

CADASTRO
Além de impressos pela inter-
net, os boletos serão enviados 
às residências, mas é preciso 
que o endereço cadastrado na 
Prefeitura esteja atualizado. É 
possível alterá-lo no próprio site 
da Administração Municipal 
(http://www2.itanhaem.sp.gov.
br/servicos-cidadao/iptu-atua-

lizacao-de-endereco/).
Caso o contribuindo 
encontre a mensagem 
dados inválidos na pá-
gina, provavelmente 
será inconsistência no 
cadastro. Neste caso, 
envie a matrícula do 
imóvel e o documen-
to do proprietário 
para a inclusão do 
CPF para o email ca-

dastro@itanhaem.sp.gov.br. 
Para mais informações, o aten-
dimento é das 8 às 14 horas, de 
segunda a sexta-feira. O telefone 
de contato é (13) 3421-1600 – 

ramal 1337.

O desconto de 
quitação à vista 
será de 5%.
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CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 
09/12/2020 no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), 
localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 08:00 às 14:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
07/01/2021.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEAÇÃO, 
conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS
NOME CLASSIFICAÇÃO
RAQUEL GOMES ARAUJO DIAS 01

Itanhaém, 24 de novembro do ano de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 29/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, 
CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 
09/12/2020 no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), 
localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 08:00 às 14:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
07/01/2021.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEAÇÃO, 
conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: MÉDICO GENERALISTA
NOME CLASSIFICAÇÃO
POLLYANA GONCALVES AMORIM 41

Itanhaém, 24 de novembro do ano de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 30/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, 
CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência da Convocação no dia 
09/12/2020 no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura Municipal de Itanhaém), 
localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário das 08:00 às 14:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
07/01/2021.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda à data estipulada 
para a Ciência da Convocação e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA NOMEAÇÃO, 
conforme Edital nº 002/2017.
CARGO: PSICÓLOGO
NOME CLASSIFICAÇÃO
RITA DE CASSIA ALVES DOS SANTOS 33

Itanhaém, 24 de novembro do ano de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

15 FELIPE AUGUSTO PEDROZO BAZOLLI 16/04/1993 48.890.233-2 9,125
16 ROSANGELA OLIVEIRA FERREIRA 24/04/1985 408974096 9,125
17 ANDRE LUIZ MONTEIRO DE SOUZA 05/04/1996 373138519 9,1
18 CAIO IGOR PINHEIRO ALVES 11/12/2000 507120541 9,025
19 FERNANDO FERREIRA CURCIO 27/02/1987 414162912 9,025
20 MATEUS LIMA DOS SANTOS 30/07/2002 57727899X 8,975
21 JANAÍNA MABEL DE SOUZA MAGALHÃES 14/04/1994 42289441 8,925
22 DANILO DOS SANTOS SILVA 08/12/1996 455418081 8,9
23 MAURICIO GUSTAVO BRICATTE KUTILAKI 14/09/2001 566598875 8,9
24 ARIADNY DA SILVA 06/06/2000 570922604 8,875
25 JASON DOS SANTOS 03/06/1983 441178811 8,825
26 MÁRIO FREITAS RODRIGUES 27/11/1984 30489021-2 8,825
27 GABRIEL DA SILVA LOPES 09/03/1996 375253385 8,8
28 RENATO FRANCISCO MENA 22/03/1972 228377262 8,775
29 PAULO JACINTO 18/04/1959 13357527/5 8,75
30 JONAS RODRIGUES DA ROCHA 04/10/1995 52352464X 8,725
31 LUAN ROSA DA SILVA BARROS 03/09/1996 369335223 8,65
32 GABRIEL GUEDES LIMA 14/07/1999 521586896 8,625
33 LUCAS LEMOS LIMA 09/08/1998 416466667 8,625
34 IARA FERNANDA ALVES DE ALMEIDA 25/11/1992 49.722.134-2 8,575
35 TAIARAGONSALVES LOPES 15/06/1999 537719702 8,575
36 CÁSSIO DA SILVA SPERCAZECHI 18/09/1984 289943450 8,4
37 ANDRÉ EDUARDO DA SILVA 28/05/1993 48.880.261-1 8,2
38 LANE MARTINS DOS SANTOS JUNIOR 28/05/1999 38.414.831-1 8,05
39 BRUNA REBEKA KEPPKE 02/11/2020 540939213 8,025

O prazo para interposição de recurso da classificação prévia do Curso de Formação de 
Guarda Vidas Temporário será de 02 (dois) dias úteis, ocorrendo nos dias 25 e 26 de 
novembro de 2020. Demais informações verificar no capítulo 12 – DOS RECURSOS no 
edital de abertura do Processo Seletivo – Edital nº 001/2020.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 24 de novembro de 2020.
ADILSON MUNIZ DA SILVA
Presidente da Comissão do 
Processo Seletivo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 12/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE
ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os candidatos relacionados abaixo para Ciência 
da Convocação no dia 09/12/2020 no Departamento de Recursos Humanos (Prefeitura 
Municipal de Itanhaém), localizado na Avenida Washington Luiz, 75 – Centro, no horário 
das 08:00 às 14:00.
A entrega da documentação e resultados dos exames médicos devem ocorrer no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias contados da Ciência da Convocação, isto é, até dia 
07/01/2021.
A perda do direito a nomeação ocorrerá caso o candidato não atenda a CONVOCAÇÃO no 
prazo e as exigências discriminadas no capítulo 13. DA CONVOCAÇÃO, conforme Edital 
nº 004/2019.
CARGO: ENFERMEIRO
NOME CLASSIFICAÇÃO
CRISTIANE BARBOZA QUEIROZ 07
Itanhaém, 24 de novembro do ano de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 28/2020
A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, 

DECRETO

DECRETO Nº 4.014, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020
“Altera o Decreto nº 4.011, de 13 de novembro de 2020, que regulamenta o processo de 
atribuição de classes, aulas e unidades escolares para o ano letivo de 2021, e dá outras 
providências.”
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das 
atribuições que a lei lhe confere,
DECRETA:
Art. 1º - Os dispositivos adiante indicados do Decreto nº 4.011, de 13 de novembro de 2020, 
passam a vigorar com a seguinte redação:
I - o artigo 5º:
“Art. 5º - As listas contendo a classificação dos docentes serão afixadas na sede do 
Departamento de Ensino e nas unidades da rede municipal de ensino.” (NR);
II - o “caput” do artigo 7º, mantidos os seus parágrafos:
“Art. 7º - A atribuição de classes, aulas e unidades escolares será feita pela ordem de 
classificação dos docentes, nos dias, locais e horários a serem divulgados através de 
edital a ser afixado na sede do Departamento de Ensino e nas unidades da rede municipal 
de ensino.” (NR)
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 19 de novembro de 2020.
MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 
Departamento Administrativo, em 19 de novembro de 2020.
WILSON CARLOS DO NASCIMENTO
Secretário de Administração

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 001/2020
DIVULGAÇÃO DE RESULTADOS – CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA
CURSO DE FORMAÇÃO DE GUARDA VIDAS TEMPORÁRIO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, DIVULGA, o resultado da classificação prévia dos 
candidatos aprovados no Curso de Formação de Guarda Vidas Temporário, ministrado pelo 
1º Pelotão de Bombeiros Guarda Vidas de Itanhaém, Estado de São Paulo. 
1 - Lista de Candidatos Classificados por Ordem de Nota Final Decrescente:

Class NOME DATA DE 
NASCIMENTO DOCUMENTO NOTA 

FINAL
1 MARCOS VINICIUS FERREIRA DE SOUZA 14/08/1995 421119573 9,95
2 MATHEUS DOS SANTOS 18/12/2000 567838341 9,825
3 ROGERS ANDERSON PROKOPAS ZÖBEL 18/12/1987 442158701 9,75
4 NILTON CÉSAR PEDROSO BASZOLLI 09/12/1995 418815239 9,6
5 ROBERTO DIAS DA SILVA JUNIOR 21/01/2000 533534203 9,6
6 VITOR FERNANDO NASCIMENTO SILVERIO 03/08/1997 385038793 9,55
7 FELIPE MAIORQUINO SILVA 04/07/1990 324694751 9,45
8 PAULO HENRIQUE SILVA LIMA 14/01/1994 442642830 9,4
9 KAREN DOS SANTOS LIMA 21/03/2001 526578622 9,375
10 DIEGO SILVA 30/09/2000 52.826.442-4 9,3
11 LEONARDO FROSE PRAZERES 01/03/2002 536919495 9,3
12 DANIEL RUBIO DA SILVA 04/01/1996 44.741.205-X 9,225
13 JAYME PEREIRA NETO 31/07/1976 320126602 9,2
14 ANDERSON DOS SANTOS COUTO DA SILVA 25/04/1997 498234216 9,125



7ITANHAÉM
B O L E T I M  O F I C I A L

18 A 24 DE NOVEMBRO DE 2020 | ANO 17 | Nº 641

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

ATOS DECISÓRIOS  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  
Atos Decisórios de Acumulação Remunerada  
A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, através da Comissão de Acúmulo de Cargos, 
Empregos e Funções Públicas, expede os seguintes Atos Decisórios de Acúmulos Legais: 
RELAÇÃO DE ACÚMULOS LEGAIS  

SEQ. NOME RG
01 SCHEILA SOARES LEÃO SILVA 44.916.354-4

Itanhaém, 24 de novembro de 2020. 
Márcia Galdino Alves  
Roseli Paquier dos Santos  

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ERRATA
ONDE SE LÊ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2020 
PROCESSO N° 13.759/2020
OBJETO: SELEÇÃO DE PROJETOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-BLOCO I – SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO CASA LAR; BLOCO II – EQUIPE PARA O SERVIÇO DE ABORDAGEM SOCIAL 
DE RUA; E BLOCO III – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS.
O Secretário Municipal da Secretaria de Administração, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que encontra-se aberta licitação na modalidade Chamamento Público 
nº 02/2020, Processo n° 13.759/2020, elaborados pela Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social, sendo que a pasta licitatória poderá ser retirada através do site 
http://www.itanhaem.sp.gov.br (link portal da transparência/licitações Editais publicados 
no exercício de 2020). Os envelopes nº 01-Habilitação, nº 02 Proposta, deverão ser 
entregues até às 09:30 (nove horas e trinta minutos) do dia 14/12/2020, sendo que a 
abertura se dará em seguida, às 10:00 (dez) horas, em sessão pública, na sala de licitações.
Itanhaém-SP., 10 de Novembro de 2020.
Wilson Carlos do Nascimento – Secretário Municipal da Secretaria de Administração
LEIA –SE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 
AVISO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PROCESSO N° 13.759/2020; 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 01/ 2020 – PROTEÇÃO SOCIAL BASICA; BLOCO I - 
SERVIÇO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS – SCFV; BLOCO II - SERVIÇO 
DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA NO DOMICÍLIO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E IDOSAS.
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2020 – PROTEÇÃO ESPECIAL DE MEDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE. BLOCO I – SERVIÇO DE ACOLHIMENTO CRIANÇAS E ADOLESCENTES; 
BLOCO II SERVIÇO DE ABORDAGEM SOCIAL DE RUA, SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PARA ADULTOS E FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE RUA; BLOCO III - SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA IDOSOS (AS). O Secretário Municipal da Secretaria 
de Administração, torna público, para conhecimento dos interessados, que encontra-se 
aberto Chamamento Público nº 01/2020 e Chamamento público nº 02/2020 , Processo 
n° 13.759/2020, elaborados pela Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, 
sendo que o edital esta disponível no site http://www.itanhaem.sp.gov.br (link portal 
das parcerias /chamamento publico  2020). O processo de seleção ocorrerá conforme 
cronograma: Apresentação da proposta – Envelope 1 Local: Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social – Travessa Sebastião das Dores nº29 - Prainha – Itanhaém/SP; 
Horário: das 08h 30m às 10h; Dia: 11/12/2020.
Itanhaem, 17 de novembro de 2020 
SILVANA RODRIGUES COSTA 
GESTOR / Portaria nº114/2017 de 6 de novembro de 2018  
Diretora de Departamento/Proteção Especial
SADS – Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 

ERRATA
ONDE SE LÊ – PAG Nº5 
17.1.1
b) Chamamento Publico nº 13.759/2020

17.1.2 
b) Chamamento Publico nº 13.759/2020
LEIA - SE 
17.1.1
b) Edital Chamamento Público nº 01/2020 – Processo nº 13.759/1/2020;
17.1.2
b) Edital Chamamento Público nº 01/2020 – Processo nº 13.759/1/2020;
ONDE SE LÊ – PAGs Nº13/14
5.1.1
b) Chamamento Publico nº 13.759/2020
5.1.2 
b) Chamamento Publico nº 13.759/2020
LEIA - SE 
5.1.1
b) Edital Chamamento Público nº 02/2020 – Processo nº 13.759/1/2020;
5.1.2 
b) Edital Chamamento Público nº 02/2020 – Processo nº 13.759/1/2020;
Itanhaem, 17 de novembro de 2020
SILVANA RODRIGUES COSTA 
GESTOR / Portaria nº114/2017 de 6 de novembro de 2018  
Diretora de Departamento/Proteção Especial
SADS – Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 

MANIFESTAÇÃO
Vistos, 
Determino que a zelosa serventia cumpra o determinado na recomendação seguinte. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITANHAÉM – SP
Inquérito Civil nº 14.0292.0000929/2019-6 e 29.0001.0096908.2020-61
RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA
Considerando que incumbe ao Ministério Público a defesa do patrimônio público e social, da 
moralidade e eficiência administrativas, do meio ambiente e de outros interesses difusos 
e coletivos, na forma do artigo 127, caput, e artigo 129, inciso III, ambos da Constituição da 
República, bem como do artigo 25, inciso IV, alínea “a”, da Lei 8.625/93;
Considerando a relevância e a magnitude das atribuições conferidas ao Ministério Público 
no tocante à defesa do Patrimônio Público, por força do artigo 129, inciso III, da Constituição 
da República e das disposições da Lei 7.347/85;
Considerando que a recomendação é instrumento destinado à orientação de órgãos 
públicos ou privados, para que sejam cumpridas normas relativas a direitos e deveres 
assegurados ou decorrentes das Constituições Federal e Estadual;
Considerando que são princípios norteadores da Administração Pública e de seus 
respectivos gestores a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a 
eficiência (artigo 37 da Constituição Federal);
Considerando que o artigo 225 da Constituição Federal determina que o meio ambiente 
ecologicamente equilibrado é bem de uso comum do povo e essencial à qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo 
para as presentes e futuras gerações;
Considerando que a Lei nº 6.938/81 instituiu a Política Nacional do Meio Ambiente – 
PNMA e o Sistema Nacional do Meio Ambiente – SISNAMA;
Considerando que o artigo 6º da Lei nº 6938/81 instituiu a Política Nacional de Meio 
Ambiente (PNMA) determinando que os Municípios poderão elaborar suas próprias 
normas ambientais desde que não entrem em conflito com as normas de âmbito 
federal e estadual;
Considerando que essa lei foi regulamentada pelo Decreto 99.274/90, sendo criado 
dentro da estrutura do SISNAMA a figura do Conselho Municipal de Meio Ambiente;
Considerando que compete ao Conselho Municipal do Meio Ambiente - CMMA Elaborar 
normas supletivas e complementares e padrões relacionados com o meio ambiente, 
observando os que forem estabelecidos em níveis federal e estadual;
Considerando que compete ao Conselho Municipal do Meio Ambiente - CMMA aprovar ou 
referendar o uso de recursos destinados ao meio ambiente, fiscalizando sua alocação, 
bem como as ações do Fundo Municipal de Meio Ambiente;
Considerando que o artigo 73 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, dispondo 

sobre os Crimes e Infrações Administrativas Ambientais, prescreve que os recursos 
arrecadados com multas por crimes ambientais deverão custear as ações municipais 
de defesa do meio ambiente por meio do Fundo Municipal de Meio Ambiente;
Considerando que o Fundo do Meio Ambiente é instrumento fundamental na gestão 
ambiental, podendo engendrar projetos ambientais, turísticos e socioambientais valiosos 
em uma cidade como esta;
Considerando que o artigo 23, inc. VI da Constituição Federal atribui  competência comum 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios para proteger o meio ambiente, 
outorgando-lhes o poder-dever de legislar sobre sua própria atuação administrativa, na 
execução dos fundos ambientais;
Considerando que os Fundos Públicos estão previstos no artigo 165, § 5, inc. I da 
Constituição Federal de 1988, e o § 9, inc. II, deste artigo prevê que por iniciativa de 
Lei Complementar do Poder Executivo estabelecer-se-á normas de gestão financeira e 
patrimonial da administração direta e indireta bem como condições para a instituição 
e funcionamento de fundos;
Considerando que os Fundos Ambientais podem conseguir recursos de DIVERSAS 
fontes, a saber:
a. dotações orçamentárias específicas, definidas pela Prefeitura;
b. taxas e tarifas ambientais previstas em lei;
c. multas cobradas por infrações às normas ambientais, na forma da lei;
d. transferências de recursos da União, do Estado ou de outras entidades públicas e 
privadas;
e. convênios, contratos e acordos celebrados entre o município e instituições públicas 
ou privadas, cuja execução seja de competência do órgão ambiental municipal;
f. doações em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, recebidos de pessoas físicas ou 
jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, desde que o fundo tenha 
personalidade jurídica própria;
g. transferência de recursos do ICMS Ecológico (Iniciativa destinada a incentivar a 
conservação ambiental por meio da adoção de critérios ambientais na distribuição dos 
recursos do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias – ICMS aos municípios. Dessa 
forma, recebem mais recursos aqueles que protegem suas áreas naturais);
h. rendimentos de qualquer natureza decorrentes de aplicações de seu patrimônio;
i. reembolso de serviços prestados, treinamentos ou produtos vendidos (livros, manuais etc.);
j. condenações judiciais de empreendimentos sediados no município ou que afetem o 
território municipal, decorrentes de crimes praticados contra o meio ambiente.
Considerando, por exemplo, que Itanhaém não possui local para manejo de animais, não 
possui Guarda Municipal Ambiental e não tem projetos de uso sustentado das mais de 
10 cachoeiras com potencial turístico existentes na região;
Considerando que destinação destas verbas para pagamento de eventuais gastos com 
pessoal são vedados pela legislação ;
Considerando que é atribuição do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação 
civil pública para proteção do patrimônio público, meio ambiente e de outros interesses 
difusamente considerados, nos termos do artigo 129, inciso III, da Constituição Federal;
RECOMENDA ao Prefeito Municipal de Itanhaém, ao Secretário de Meio Ambiente, ao 
Secretário de Defesa e ao Procurador Geral do Município que até 31 de dezembro de 2020:
1 – Obedecendo a legislação vigente, criem, regularizem e institucionalizem o Fundo 
Municipal de Meio Ambiente (FMMA), com a finalidade de mobilizar e gerir recursos 
para o financiamento de planos, programas e projetos que visem ao uso racional dos 
recursos ambientais, à melhoria da qualidade do meio ambiente, à prevenção de danos 
ambientais e à promoção da educação ambiental. Salientando sua natureza contábil e 
financeira é vinculação à Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA.
2 – Deem ampla publicidade à RECOMENDAÇÃO.
Encaminhe-se cópia desta recomendação para o Presidente da Câmara Municipal de 
Itanhaém, Polícia Militar Ambiental, Guarda Municipal de Itanhaém e ao Parque Estadual 
Serra do Mar - Núcleo Curucutu. 
Fica concedido o prazo de 15 dias para que a Prefeitura se manifeste sobre a 
RECOMENDAÇÃO.  
Caso não haja acatamento da recomendação, informa o Ministério Público que será 
obrigado a fazer uso de suas atribuições para cumprir tais determinações, haja 
vista que são normas de cogentes, podendo, inclusive, haver bloqueio das verbas 
respectivas. Ademais, tais medidas não prejudicam eventual responsabilização dos 
agentes envolvidos pelo uso irregular das verbas ambientais e a demora na instituição 
do referido Fundo. 
Itanhaém, 6 de outubro de 2020.
RAFAEL MAGALHÃES ABRANTES PINHEIRO
Promotor de Justiça
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